
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 11.923 
- DF (2010/0152959-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : DAVID CAMARGO 
ADVOGADO : MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES GUERRA E OUTRO - 

SP172935 
 

  

DECISÃO

Intimem-se as partes do julgamento definitivo da Ação Rescisória 

4.469 e voltem para decisão.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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